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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Dispõe medida de coação
administrativa  sobre  discernimento
racial  no âmbito Federal, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º Será penalizado administrativamente, de acordo

com  os termos  previstos  em  lei,  qualquer  ato  de  cunho

discriminatório  por  questões  de raça  ou cor  na  esfera  Federal ,

realizado por:

I - pessoa física;

II- pessoa jurídica;

III - servidores públicos da administração pública,

direta e indireta, autárquica e fundacional do âmbito Federal;

Parágrafo  único.  Tais  medidas  de  penalidade

administrativas previstas nesta Lei, não acarreta em prejuízo das

sanções previstas de natureza civil ou penal.

Art. 2º Consideram-se atos discriminatórios por motivo 

de raça ou cor, para os efeitos desta lei:

I – realizar qualquer tipo de ato violento, 

constrangedor, ameaçador ou inibitório;

II - impor situação vexatória ao ingresso ou 

permanência em ambiente ou estabelecimento aberto ao público;

III - criar situações embaraçantes ao acesso e à 

utilização das dependências comuns e áreas não privativas de 

edifícios;
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IV – não aceitar, retardar ou onerar a utilização de 

serviços, meios de locomoção ou de comunicação, inclusive no sítio 

de rede mundial de
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computadores, consumo de bens, hospedagem em hotéis, pensões e

estabelecimentos congêneres ou o acesso ao lazer, ou

estabelecimentos comerciais ou bancários;

V – contestar, retardar, impedir ou onerar a locação,

compra, aquisição, arrendamento ou empréstimo de bens móveis ou

imóveis;

VI – realizar o empregador, ou seu preposto, atos de

coação direta ou indireta sobre o empregado;

VII-- recusar emprego, demitir, impedir ou dificultar a

ascensão em empresa pública ou privada, assim como impedir ou

obstar o acesso a cargo ou função pública ou certame licitatório;

VIII-  praticar,  induzir  ou  incitar,  por  qualquer

mecanismo ou pelos meios de comunicação, inclusive eletrônicos, o

preconceito ou a prática de qualquer conduta discriminatória;

IX - criar, comercializar, distribuir ou veicular

símbolos, emblemas, ornamentos.

X - recusar, retardar, impedir ou onerar a prestação de

serviço de saúde, público ou privado.

Art.  3º  É  fundamental  a  fixação  de  informações  nos

ambientes de uso coletivo, públicos ou privados, em pontos de ampla

visibilidade, a fim de se garantir o conhecimento da presente lei para

assegurar o disposto no artigo 1°.

§ 1° Os recados de que trata o "caput" deste artigo

devem ser vistos  na  forma  de  cartaz,  placa  ou  plaqueta  com os

seguintes  dizeres:  'Será punido administrativamente  todo ato de

discriminação racial. “DENUNCIE”.

§ 2° Para os fins desta lei, a expressão 'ambientes de

uso coletivo' compreende, dentre outros, os ambientes de trabalho,

estudo,  cultura, culto religioso, lazer, esporte ou entretenimento,

áreas comuns de condomínios, casas de espetáculos, teatros,

cinemas, bares, lanchonetes, boates, restaurantes,  praças  de

2
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alimentação,  hotéis,  pousadas,  estádios  de  futebol, centros

comerciais, bancos e similares, supermercados, açougues, padarias,

farmácias, drogarias, repartições públicas, instituições de saúde,

escolas, museus, bibliotecas, espaços de exposições, veículos

públicos ou privados de
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transporte coletivo, inclusive veículos sobre trilhos, viaturas oficiais de

qualquer espécie e táxis.

§  3°  O  descumprimento  deste  artigo  acarretará,  ao

proprietário ou  responsável  pelo  estabelecimento  ou  meio  de

transporte coletivo, multa e sanções que serão impostas .

Art. 4º A prática dos atos discriminatórios a que se

refere esta lei será apurada em processo administrativo.

Art. 5º Aquele que for vitimizado da discriminação, seu

representante  legal  ou quem tenha presenciado  os  atos  a  que se

refere o artigo 2° desta lei poderá relatá-los ao órgão competente

responsável pela promoção da igualdade racial.

JUSTIFICAÇÃO

Martin Luther King cita uma frase de referência para esse
projeto:

“Eu tenho um sonho: o de que, um dia, nas colinas vermelhas da
Geórgia,  os filhos dos antigos escravos e os filhos dos antigos
senhores de escravos poderão se  sentar  juntos  à  mesa  da
fraternidade.” Compreende-se que o principal intuito ao dispor sobre
as penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de atos
de discriminação racial no âmbito do Distrito Federal, é combater o
racismo e as desigualdades sociais que ele acarreta.

A injúria racial está prevista no artigo 140, parágrafo 3º, do Código
Penal, que estabelece a pena de reclusão de um a três anos e multa,
além da pena correspondente à violência, para quem cometê-la. De
acordo  com o  dispositivo, injuriar  seria  ofender  a  dignidade  ou  o
decoro utilizando elementos de raça, cor, etnia, religião, origem ou
condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência. Em geral,  o
crime  de  injúria  está  associado  ao  uso  de  palavras  depreciativas
referentes à raça ou cor com a intenção de ofender a honra da vítima.
Já o crime de racismo, previsto na Lei n° 7.716/1989, implica
conduta discriminatória dirigida a determinado grupo ou coletividade
e, geralmente, refere-se a crimes mais amplos.
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Atos discriminatórios como o racismo, fazem parte do cotidiano

de grande parte da população, seja eles em ambientes públicos ou

privados. Escolas, universidades, locais de emprego ou lazer, e são

mais comuns no país os casos enquadrados  no  artigo  20  da

legislação,  que  consiste  em  “praticar,  induzir  ou incitar a

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou

procedência nacional”, e tem consequências psicológicas que podem

levar ate a morte.

Sala das Sessões, em de de 2021.

Deputado JOSÉ NELTO
(PODE/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou 

pelo meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se 

qualquer dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; (Vide Lei nº 14.197, de 

1º/9/2021) 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

calúnia, da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas 

ou da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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